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COMUNICADO AO MERCADO 

 
 
A COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG , empresa de capital 
aberto, com ações negociadas nas Bolsas de Valores de São Paulo, Nova Iorque e Madri, em 
atendimento ao compromisso de implementar as melhores práticas de Governança Corporativa, 
vem a público para informar, nos termos do artigo 12 da Instrução CVM nº. 358, de 03 de 
janeiro de 2002, que recebeu da Southern Electric Brasil Participações Ltda. e da AGC Energia 
S.A., nesta data, correspondência datada de 16/06/2010, com o seguinte conteúdo:  
 
“Vimos pela presente informar V.Sa. da consumação, na presente data, da alienação da 
participação detida pela Southern Electric Brasil Participações Ltda. (“SEB”) na Companhia 
Energética de Minas Gerais (“CEMIG”) para a AGC Energia S.A. sociedade anônima fechada, 
com sede na Avenida do Contorno, 8.123, no município de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 11.221.326/0001-65 (“AGC Energia”), controlada da Andrade 
Gutierrez Concessões S.A. (“AGC”). 
 
A alienação em questão se deu nos termos do contrato de compra e venda de ações (Share 
Purchase and Sale Agreement) (“SPA”) celebrado entre a SEB e a AGC Energia, com a 
interveniência da AGC, em 12 de novembro de 2009, conforme aditado, e compreende a 
totalidade da participação detida pela SEB na CEMIG, ou seja, 98.321.592 (noventa e oito 
milhões, trezentas e vinte e uma mil, quinhentas e noventa e duas) ações ordinárias de emissão 
da CEMIG, representativas de 32,96% (trinta e dois inteiros e noventa e seis centésimos por 
cento) do capital votante e 14,41% (quatorze inteiros e quarenta e um centésimos por cento) do 
capital social total da CEMIG. 
 
Notamos que a presente comunicação tem por objetivo informar à CEMIG da venda das ações 
de sua emissão detidas pela SEB, visando: (i) atender o disposto no artigo 12 da Instrução n° 
358/2002 da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), ressaltando que referida operação não 
altera a composição do controle acionário nem a estrutura administrativa da CEMIG; (ii) 
atender ao disposto no parágrafo 1° do artigo 3°, da Instrução CVM n° 358/2002, permitindo à 
CEMIG dar cumprimento às suas obrigações perante a CVM e à bolsa de valores em que as 
suas ações sejam negociadas, inclusive, conforme o caso, para a divulgação de fato relevante 
relativo à operação ora informada; e (iii) permitir que a CEMIG, caso exigido, preste quaisquer 
informações devidas à qualquer outro órgão ou autoridade competente, inclusive, se aplicável, a 
Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”).” 
 
Informamos ainda que a referida correspondência encontra-se arquivada na sede da Cemig, na 
Avenida Barbacena, 1.200 - 5º andar, nesta cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 
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